
\í 
PROCESSO N.0^ 00190 ANO 

1972 

~>f fr 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Oi 

o 
co 
co 
LU 
ü 
O 
CL 
0_ 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: florr,^ v^-jm   T.IH?.   .<nia 

PROCEDÊNCIA:     ™ S™AT  

DATA:  
1_'"!7 —" QTg 

REPARTIÇÃO: 

N.° DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO:   Solicita  o  tombam^to  do   SITIO RESSACA,   ■■—.  Ba^rr- 

JABAtjUAKA,   em  São  Paulo. 

ecapeâdd  era íl-Q5-l,984.ftyP) 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



Ao 

ONDEPHAAT 
PROCESSO N.° no i n*zJ 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do ^o^ S3o PaulO^ 

Senh0Estrã5oSesetatbeelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura h\\o\l^2j Técnico 

responsável 
0A^&$     tcxsJj&n    Msr^s&O 

Posse atual da 
documentação U)Q-)r^^^yy/^o^<^Cy(L Setor i>TH 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

O 
Q 
<i 
(O i 
« ' 
UJ 

'■te.) 
Ill ! 

-J"'; 
<< 
XJ : 
O; 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Poder Público. 

í£yy\^Jj^AAÁT 
71 

Tètef. 

U ( Çç/TO^^yP^v^*-*^^ 

CEP 

Bairro 

UF 

Ender: 

Bairro: 

2^   IxstuotA^ '^q^-e. 4v^^^d;
3 

"^^çA^t^Y^so^CA^S contribuinte 

O 

O" 

Sá33 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

O! 

m 
ffl.; 

:"0.i 

X 
Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada        

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, th de "SjjJ-íx.C de too A 

Z0- 4 Assinatura 



*m 

<L SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 11 de julho de 1972 

DIGNÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

Tendo em vista ao fato de o escritório do METRÔ 

paulistano ter era pauta um projeto de instalações secundarias desse - 

METRO, e necessário tomar urgente iniciativa de tombar um exemplar de 

residência de 1719» Esse exemplar foi inventariado e documentado pelo 

IPHAN (planta e fotos publicados na Revista do Patrimônio n8 8), 

Proponho que o CONDEPHAAT abra imediatamente o 

processo de tombamento da referida peça de arquitetura, comunicando-se a 

providencia ao proprietário e, principalmente, a Prefeitura de Sao Pau - 

lo. 

Oportunamente este conselheiro tomara providen- 

cias para que a documentação referente ao imóvel seja anexada ao proces- 

so, para os devidos fins. 

Atenciosamente, 

LUIZ SAIA 

5.000 -111-972 ,mP- ■**• Gr8f- KS 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

processo n2  ,   0190/72      . , 
n.° i / do —L-L (a)  

Assunto   CONSELHEIRO LUIZ SAIA 
Interessado Solicita o tombamento do SITIO RESSACA, no bairro de Jabaquara, 

em Sao Paulo. 

5.000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



S«o Paulo, 13 de julho d» 1 972.- 

Ofido SE-86/72 

Proc.OOlÇJO/Ta-CONECHIAAT 

Senhor Prefeito 

Tenho a honra de comunicar a Voaea Exce- 

lência que foi aberto no CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO inSTÔ*RICO,AR 

QUE0LÓGIC0,ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - COKDEPHAAT -, o processo 

n* 00190/72, para o estudo do torneamento da casa construída em 1719» 

localizada no SÍtio Ressaca, bairo do Jabaquara, nesta Capital, no lo- 

teamento existente na rua dos Buritis, de propriedade de Dona liaria Can 

tarelli, residente â rua Vergueiro n* 2949» 

A presente comunicação se baseia na pre- 

sunção de que o imóvel em causa esteja inserido numa área que será a— 

brangida pelas instalações secundárias do METRÔ. 

Na conformidade das disposições conjuga- 

das da Lei n* 10247» de 22 de outubro de 1968, Decreto-Lel n« 649» de 

15 de agosto de 1969 e Decreto de 19 de dezembro de 1969» o imóvel em 

referência não poderá ser destruído, demolido, mutilado ou alterado — 

sem prévia autorização do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,- 

ARQUE0L&aCO,ARTfsTIC0 E TURÍSTICO DO ESTADO • COKDEPHAAT - 

Aproveito a oportunidade para renovar os 

protestos e alta estima e distante consideração. 

RCY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Excelentíssimo Senhor 
Professor Doutor JOSÉ* CARLOS FIGUEIREDO FERRAZ 
Digníssimo Prefeito Municipal de 

SÃO PAULO 
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Sao Paulo, 13 de julho de 1 972.- 

Ofício SE-87/72 

Proc,00190/72-CCKDEPHAAT 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vosea Exce- 

lência que foi aberto no CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HTSTÓRICO,A£ 

QDBOLÔGICO(ARTfSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT -, o proceaeo 

n* 00190/72, para o estudo do tombanento da casa construída em 1719» 

localizada no sítio Ressaca, beiro do Jabaquara, nesta Capital» no lo- 

teamento existente na rua dos Buritis, de propriedade de Dona Maria Can 

tarelli, residente a rua Vergueiro n* 2949* 

A presente comunicação se baseia na pre- 

sunção de que o imóvel em causa esteja inserido numa área que será a- 

brmmgida pelas instalações secundarias do METRÔ, 

Na conformidade das disposições conjuga- 

das da Lei n» 10247» de 22 de outubro de 1968, Decreto-Lei n« 649* de 

15 de agosto de 1969 e Decreto de 19 de dezembro de 1969» o imóvel em 

referencia não poderá ser destruído, demolido, mutilado ou alterado 

sem prévia autorização do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQOE0L0GICO,ARTÍSTICO E TüRfSTICO DO ESTADO - CCNDEPHAAT - 

Aproveito a oportunidade para renovar os 

protestos e alta estima e distinta consideração* 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretario-Executivo 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor PLÍNIO OSVALDO ASSMANN 
Digníssimo Presidente do METRÔ 
Rua Augusta, 1626 
CAPITAL 



São Paulo, 13 de julho de 1 972.- 

Ofido SB-92/72 

Proc.00190/72-CONDEPHAAT 

Slustríssima Senhora 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Senho- 

ria que foi aberto no CONSELHO DE DEFESA 00 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AR- 

QUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - GCNDEPHAAT -, o processo 

n* OOI90/72, para o estudo do tombanento da casa construída em 1719» 

localizada no sítio Ressaca, bairro do Jabaquara, nesta Capital, no lo- 

teamento existente na rua dos Buritis, de sua propriedade* 

A presente comunicação se baseia.na pre- 

sunção de que o imóvel em causa esteja inserido numa área que será a- 

brangida pelas instalações secundárias do METRÔ, 

Na conformidade das disposições conjuga - 

das da Lei n» 10247* de 22 de outubro de 1968, Decreto-Lei n« 649» de 

15 de agosto de 1969 e Decreto de 19 de dezembro de 1969» o imóvel - 

em referência não poderá ser destruído, demolido, mutilado ou alterado^ 

sem prévia autorização do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT - 

Aproveito a oportunidade para renovar os 

protestos de alta estima e distinta consideração* 

e$ 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Ilustríssima Senhora 

MARIA CANTARELLI 

Rua Vergueiro, 2949 

CAPITAL 

* 



Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., em 43 /    oi     / 19^ , 

Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

* 



COMPANHIA   DO   METROPOLITANO   DE   SÃO   PAULO 
E 
METRO 

i 

Of.VP/023/72 

Senhor Secretario Executivo, 

São Paulo, 31 de julho de 1972. 

À Seção de Administração 

teOJKXo     IO.-n\*^CJCL>^     OCO     içrubtJWtG' 

S.E., em 0 2. /   o?        / 19^2 

Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

Recebemos o oficio SE/87/72, de 13 do corrente, solici- 
tando o nosso pronunciamento sobre a casa localizada no Sitio Ressaca, 
Bairro do Jabaquara, nesta Capital, e que é objeto de estudo em proces 
so de tombamento n9 00190/72, do Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 

Consoante informações de nossa Assessoria de Desapropria 
çoes, a casa se acha localizada em uma quadra recém loteada e parcialmãi 
te atingida pelas desapropriações do metro (trecho 10 pãteo de manobras 
e oficinas), sendo certo, porém, que a referida casa, de construção de 
1719, nao foi e não será atingida, conforme esclarece a planta em ane- 
xo. 

Sem outro particular para o momento, subscrevemo-nos com 
elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ABREU PEREIRA 
Vice-Presidente 

limo.Senhor Doutor 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
DD.Secretário Executivo da 
Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo 
Avenida Paulista, 326 
CAPITAL 

DAP/tov 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

IO 
folha de informação rubricada sob n.°—-^  

n.°—prOGO^-&e ft£-do   00190/72 (a)  

Assunto       CONSELHEIRO  LUIZ SAIA 

interessado   Solicita o tombamento do Sitio Ressaca, no Bairro de 

JABAQUARA,   em São  Paulo. 

Provid8nciada(o^£^g55Ldos   documanto(a) !; 

contantete-) dei Is, n.g8.iÍJ?_/.„e encarainhado(s) 

x& 
SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

CHEFE 

Afi E. Conselho Deliberativo 

S.E., em©2/   og      / 19?2 

ík-V-íl^v,..^.. 
>   Ifuy de 'Azevedo Marres       Y   ) 

-S.ecr&tário Executivo 

^.. .. 

5.000-111-972 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 
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o/au^O   de. agoòto   de   7 9 72 

v   Pfie.^.0.   7   036/72 

S2.nh.of1 So.cfiii.ta.fiio   -   EXQ.CU.£íVO 

À Seção de Administração 

S.E., «m og /     OS     / 1972 

%} 
Ruy de Azevedo Marques 

Secretáíio Executivo 

Em  fizòpoòta. ao  &e.u oficio  SE-S6/72,   te.- 

mo&   a  konfia  de. tfianomitA.fi-lha  em ane.x.0   06  in^ofime.6   que., a 

pfiopÕòito   do   aòòunto,   not>   vie.fiam da  Companhia  do  \\e.tfto palita 

no   de. São   Paulo   -  ÜETRÕ. 

Como  4e  vê  o  imóvel  conòtfiuZdo   em   7 7 7 9 

não  i>zh.ã atingido   pelai   obfiat,. 

Com   còòaò   conòidafiações ,   t>ubt>cfie.ve.mo 

no&  ficitifiando - lho. ot>   noòòoò  pfiotzòtoò  do. cofidial apfizço. 

,Je.ftnando  Gue.de.ò   de Hon.q.e.t> 

Chefie,  do  Gabinete 

limo.   Sfi, 

RUí/ de. Aze.ve.do  Mafique* 

MV.   Secfietãftio-Executivo  do 

Conòelho   de. Ve.he.tia  do   Patfiimônio   HiAtÕfiico,   Afique.0lógico, 

AfitZòtico   e Tufil&tico   de. São   Paulo   -     COMVEPHAAT 

Se.cfie.tan.ia de. Cultufia,   Ei>pofite.t>   e Tufiiòmo 

Avenida  Paulista,   326   -   3o  andah. ò/   30 

CAPITAL 

tÁPAG/eap. 

<rt 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°_3—_,  

n0Proc.C^NDEPHA^y nS 00190/72 t) '":';  

Assunto  Conselheiro Luiz Saia 
Interessado Solicita o tombamento do SÍTIO RESSACA, no bairro de 

Jabaquara, em são Paulo. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  127  DA  SESSÃO  DE  09.08.1 972 

0 E.Conselho Deliberativo 

aprovou a provou a proposta da Secretaria-Exe 

cutiva, no sentido de ser complementado o con 

texto instrutório com fotografias. 

S.E., em 09/08/1 972.- 

SOLANGE  TORRES 
Assessora 

5.000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCE', 
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Comissão íéc. ds Estudos e Tombamentos ^^, AX*» ^^^J J^&»*- 
U em 09 de   or   na, ■»— — 4^v-f-- 

I      IIIY DE UEYÍDQ MUNES     * 
Secretária- Execntivo 

Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em- 

-rubricad- -sob n.°- 

-de- -de  19- 

(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°_^- 

HRTOC.   190/72       qpNDEPHAAy -(a)- 'illC./ 

i 

Interessado 

Assunto 

: CONSELHEIRO LUIZ SAIA 

: Solicita tombamento cio Sitio Ressaca, no Bairro do 

Jabaquara, em Sao Paulo. 

INFORMAÇÃO NQ 86/72-GTBT 

Senhor Secretário Executivo: 

Estivemos em meados do mes de agosto 

visitando o imóvel assunto deste processo e constatamos que ele 

está bem conservado, tendo sido o seu revestimento refeito, ha 

pouco tempo, nos locais em que a taipa estava exposta. E de se 

lamentar, no entanto, que o planejamento urbanístico dolocalnao 

tenha preservado área maior em volta da casa histórica,hoje gro_ 

tescamente equilibrada sobre alto muro de arrimo existente devi 

do ao rebaixamento do solo em seu terreiro, para permitir passa, 

gem de uma rua. Com esse rebaixamento surge o problema da reen. 

quadração do imóvel na paisagem, aproveitando-se, ao máximo, os 

poucos elementos remanescentes, como os coqueiros do antigo quin. 

tal. Como e irreversível essa mutilação desrespeitosa ao monu 

mento arquitetônico do início do século XVIII, resta-nos tomba- 

-lo nas condições atuais e providenciar, enquanto ainda ha ter. 

renos baldios em sua área envoltória, um projeto de arquitetura 

paisagística tendente a recriar um espaço digno de valorização 

e revitalização dos restos. 
Esse projeto poderia ser encomendado 

a profissional indicado pelo Egrégio Conselho, cujos membros cer. 

tamente saberão escolher quem venha satisfatoriamente preenche 

a falta de profissional habilitado para tanto nos quadros te£ 

nicos deste CONDÍPHAAT. 

C.T.E.I., 12 de setembro de 1972. 

^£ 
CARLOS    LEI-íOS 

Arquiteto 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA  DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Imp. Serv. Gráf. SCEI 



iy 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Imp. Serv. Gráf. SCEf 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n. *IL 

do. 
Proc.CONDEPHAAT       0190   ,    1972 

-n.u 
/- -(a)- 

Interessado     CONSELHEIRO   LUIZ   SAIA 
Assunto Solicita o  tombamento  do  SITIO RESSACA,   no Bairro 

de Jabaquara,   em São Paulo. 

Ao E. Conselho Deliberativo 
|aoh* oJl^yU. ««v*iC»"«u CTVVMIIUUCM» 

P»*^. »-*"^ ^a**.} \x>n^. OMiifafcujM»»f*>V. 

S.E.,erM4/    o^    /i9*2 

Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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documento 

folha de informação 
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-rubricad—í^-sob n.°- 

 de  
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 

CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

SÍTIO RBSSACA  -  PARECER 

Em 1780 Dona Tereza Paula Fernandes requer medição 

e demarcação do Sitio Ressaca, com 500 braças de testada e 

meia légua para o sertão nas primeiras 200 braças, e de uma 

légua para o mesmo sertão nas restantes• 300 braças da dita 

testada, até ligar com as terras do Padre Domingos Gomes de. 

Albernaz, e para instruir sua petição juntou títulos anti- 

gos. Um desses títulos se refere a venda do Sitio Ressaáa - 

pelo sargento-mor Manuel Lopes de Medeiros ao capitão Ma- 

nuel de Avilla. Esta venda é datada de 2-2-1700, w outra de 

venda do mesmo sítio pelo Capitão Manuel de Avilla ao capi- 

tão Agostinho de Macedo. 

Esse sargento-mor Manuel Lopes de Medeiros (Pedro- 

Taques - Nobiliarquia - vol. II pgs 237/40) era paulista,fi 

lho do ouvidor Antônio Lopes de Medeiros e sua mulher Cata- 

rina de Unhate e era casado com Maria Cabral Rendon. Morreu 

em 1703. Em 1700 foi guarda-mor das minas de Cataguazes. 

Manuel de Avilla é também conhecido: vem assinala- 

do por Silva Leme na sua obra, voUume 9, pg. 47. 

Na medição retro indicada dona Tereza denuncia os 

confrontantes: 

João Moreira, 

João Eiró, 

Ignacio Xavier Raposo e 

José Camargo. 

A linha de testada do sitio Ressaca começava   no 

rio Ipiranga, no ponto junto ao caminho que vai para o sitio 

do seu confinante José de Camargo W....M que d*aquele lugar 

continuasse a testada a rumo do Oeste". Num percurso de 500 

braças, ou seja 1.100 ms.. No fim dessa testada foi coloca- 

5.000 -111-972 lmP- ■*»■ Gr»{- X£{ 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES   E TURISMO 

CONSELHO    DE    DEFESA    DO    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO,    ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT 

-  2 - 

t 

cado um marco de pedra, na leira de um olho d*agua, "Xamado 

Buraco Grande". As divisas laterais partiam rumo Norte-Sul. 

Anote-se esse nome, capitão Agostinho de Macedo*. - 

Por enquanto é o mais próximo da construção da morada dosSi 

tio Ressaca, a julgar pela data, 1719, que ficou gravada na 

verga da porta principal. 

Alem desse fato importante deve-se apontar para - 

dois outros. Em primeiro lugar a morada em questão nada ti- 

nha com o padre Albernaz como ja foi sugerido; em segundo - 

lugar, a qualificação dos proprietários, sargento-mor, cap^ 

tão, etc. denuncia a presença de gente da Cla$$e dirigente - 

paulista, exatamente aquele tipo de gente ja identificada - 

como ocupante deste tipo de casa bandeirista, num trabalho- 

largamente confirmado por 27 anos de pesquisas. Em 

10-3-1782, dona Tereza Paula de Jesus Fernandes vendsu o si, 

tio Ressaca ao Padre Félix José de Oliveira (2fi Tab.livro - 

n2 5, folha 72), exclusive os pastos de "terras que ja ven- 

deu a Vicente Rodrigues, num pedaço e a Beata Úrsula outro 

pedaço e num pedaço de campo que deu a uma pessoa que fica 

fora do cercado e lhe serve de diviza um córrego que passa 

por dentro do dito campo em que não tem campo aliás não tem 

mato algum porque se ouve dentro do dito córrego ficavão - 

pertencendo a ele dito Reverendo comprador",palavras que de 

nunciara o córrego Vermelho como divisa natural do Sitio Res_ 

saca, posto que o pedaço de chão referido na escritura é a 

faixa de terra entre o córrego Vermelho e a linha de testa- 

da, a qual foi doada ao preto forro Francisco Raposo. 

Em 1826 o sitio Ressaca pertencia a Dionisio Esco- 

pagista, filho legitimo de Vicente Pires da Mótta e Maria - 

Vieira da Anunciação, ja falecidos, e que hão tendo herdei- 

ros, "mas declaro e reconheço por meu filho a Manuel Anto - 

5.000-111-972 Imp. Serv. Gr.f. SCET 
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nio Pires da Motta, si morrer o primeiro será..." por meu her 

deiro o meu sobrinho e afilhado Padre Vicente Pires da Motta" 

em 19-8-1827 o padre Vicente vende o sitio a Jorge Heath  e 

este o vende a Guilherme Hopkins, procurador de Jorge Heath a 

Henrique Henrigueson e foi este, afinal, que vendeu, em 1853, 

o sitio a Francisco Antônio Mariano, em 1856 (29-5) dona Je - 

suina Justina Mariano Peruche, viuva do finado Francisco Anto 

nio Mariano, fez o registado paroquial lançado no livro nf 166, 

a fl.51, livro ns i "do sitio Ressaca nos seguintes termos: 

Eu abaixo assinada declaro que sou senhora e possuidora de um 

sitio no lugar denominado Ressaca, distrito de Santo Amaro, o 

qual sitio foi do finado Henrique Henriqueson e mais partes.." 

A analise de declarações de outros identificam esse 

lugar e esse sitio como o mesmo sitio Ressaca* que era de Tè- 

reza Paula Fernandes em 1780, inclusive e principalmente no 

caso do sitio Olho D»Agua que é incorporado ao sitio Ressaca, 

sendo assim as terras de José Pedro, medidas e demarcadas em- 

1888. Numa escritura de hipoteca, de 1876 (22 Tab.Livro 63, - 

fls. 119) o alegado vem igualmente confirmado. 

Em 2-5-1860, dona Jesuina Justina Mariano Peruche,- 

com a aquiescência dos demais filhos, vende o sitio Ressaca a 

seu filho Felicio Antônio Mariano Fagundes, do qual ê incorpo 

rado, em 15-12-1860, o sitio Olho D»Agua. No arquivo da Procu 

radoria de terras ve-se que foi pago a respectiva sisa. 

Em escritura de 21-4-1876 as terras são garantia hi 

potecãria (22 Tab.Livro 63, fls. 119). 

Em 1888 Felicio Antônio Mariano Fagundes requereu - 

perante o juiz comissário a medição e demarcação do sitio Res^ 

saca, comp©s<fees dos antigos sitios Piranga, Simão, Tabatingue 

ra, Ressaca e Olho D*Agua. 

Em 18-1-1888 na doação, por escritura pública trans 

crita em 29-9-1890, sob o n2 4.420 de parte interdita. 

5.000 -111-972 lmP- Setv- '''O'- S^ 
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Felício Antônio Mariano |Fagundes morre em 1900 e em 

27-4-1903 seus filhos fizeram medição e repartição amigável do 

sitio Ressaca flô Tab.f LS 39, fls. 55). 

Nesta altura dos acontecimentos próximo passava a 

estrada de ferro e estavam terras do governo e os documentos - 

já falam ura linguajar... topográfico: estaca n2 tal, etc. 

As anotações acima, as recolhi com certa aversão. - 

Mas reconheço que constituem um suporte necessário para a fun- 

damentação histórica de um fato fundamental: a sede do Sitio - 

Ressaca, construida em 1719, constitue um exemplar legitimo de 

morada bandeirista, isto é, de habitação da Clajy-e dirigente - 

paulista da iépoca das bandeiras. Como tal participa daguele- 

conjunto que documenta a vida social dos paulistas que reali- 

zaram as bandeiras, descobriram as minas. Conjunto que pelo - 

seu valor arquitetônico, ihistorico e documentário, merece to 

da a proteção do poder público regional. Merece inclusive - 

que um poder público se aproprie do imóvel e o mande restau - 

rar, restaurando também a área contigua, criminosamente defor 

mada pela ganância imobiliária. 0 problema não se resume  em 

tombar este exemplar de morada paulista, exige que se recompo 

nha a sua paisagem- e<*a sua dignidade arquitetônica. 

-nj 1S^\ 
LUIZ  SAIA 
Arquiteto 

5.00G-111-972 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°  

^Prc.CONDEPHAAT    00190 1972 

Ingressado    CONSELHEIRO   LUIZ   SAIA 
Assunto   Solicita o tombamento do SITIO RESSACA, no Bairro 

de Jabaquara, em São Paulo. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  133 DA SESSÃO  PB  20.09.1 972 

0 E.Conselho Deliberativo aprovou 

o pedido de tombamento do imóvel. 

S.E., em 20/setembro/l 972 

1LANGE TORRES 
Assessora 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 



À Seção de Administração 

S.E., em/? /   05       / 19^2 

ffuy de Azevedo Marques 
Secretéíio Executivo 

Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

-rubricad-&-—sob n.°- ■21 

2a. fôll>| ^- de informação 

— em- 

(a)- 

i2i__de mMM,iz& de  19/^ 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

0 Cf 
Folha de Informação rubricada sob n.°———'-  

^Proc.CONDEPHAAflo 0190 / 1972 (a)  

Interessado CONSELHEIRO LUIZ SAIA 

Assunto  Solicita o tombamento do SITIO RESSACA, no Bairro 
de JABAQUARA, em São Paulo. 

Informação: SE-153/72 

Senhor Secretario 

Tendo o Egrégio Conselho Delibera- 

tivo decidido pelo tombamento do imóvel objeto do pre 

sente processo, permito-me encaminhar a Vossa Excelên 

cia, respeitosamente, para assinatura, a respectiva - 

RESOLUÇÃO. 

SE, em 03/outubro/l 972 

«V\ * ft v—n 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

190-Condephaat 
Cons9 Luiz Saia 

Face â publicação da Resolução, retornem 

os autos ao CONDEPHAAT., para os devidos fins 

DA., $os"|20 de/outubro de 1972. 

ARNALDO JOSÉ PONZIO DOS SANTOS 

DIRETOR 
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Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

folha-/— da informação 

'-} em- 

-^sob n.° ^O  -rubricad 

-de. 



ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO DE DE DE 1 972 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA,SECRETARIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais  e 

nos termos do artigo 12 do Decreto Lei n2 149, de 15  de 

agosto de 1 969, 

RESOLVE 

Artigo 12 - Fica tombado como monumento artistico 

e histórico a casa da sede do antigo sitio Ressaca, situa 

do à rua Dois, s/n2, do Jardim do Metropolitano, no bair 

ro de Jabaquara, nesta Capital. 

Artigo 22 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimó- 

nio Histórico, Arqueológico, Artistico e Turístico do Es- 

tado, autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente 

o referido imóvel, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos 

de &<4yi<^o      de 1 972. 

Publica<kKÍK> O. O. de 

ÍMPREf&A OFICIAL DÕ ESTADO - Mod. lã 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°. 

dJ>roc.CONDEPHAATno    00190/72 (a)_ 

St 

interessado   Conselheiro Luiz Saia 
Assunto        Solicita o tombamento do SITIO RESSACA,   no Bairro do 

Jabaquara,   em são Paulo. 

[ r'<ov:dcnrJada(oY^^^.^L..dcs   dooumcntc(s) I 

! conttnte(s) do Fls. n.na j^    * enço.minhado(s) , 

àfc ãó^yzewKo Ç^^uÂuo a(o) 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
CHEFE 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 
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Ao E. Conselho Deliberativo 

S. E., em <íS /      JO     / 19%2, 

Ruy cie Azevecío Marques " 
Secre4ário Executivo 

H}f?p')^'co    "*£   /    e\    -f-ty . €"Verse  V   6 f 

Sc i>    --*,.   J+    fi-rc/*^      &)? 

ÇLfu^mJl.   ^c^u7s^'< 

Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

-rubricad&L^sob n.°    ^ ^ 
fôlh informação 

^ em- Of^ 7u>muA 
(a)- 

db  19. & 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.° í*_  

^Proc.CONDEPHAA^o     00190/ 72 (a)  

• 

Interessado CONSELHEIRO  LUIZ   SAIA 

Assunto      Solicita o tombamento do SÍTIO RESSACA,  no Bairro de 
Jabaquara,   em são Paulo. 

À Seção de Administração 

S.E., em 45/     4 4     / 19^. 

Yfyy de ífce)edo Marquls «      I 
Secretácio Executivo 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

&• REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTO 

MICROFILME N.' "3ST5 s\ 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO N°: 0072 

Nos termos do Provimento n° 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 
Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 
de 09/08/72, Ata n° 127, baixou a Resolução s / n°, de 18/10/72, pela qual foi tombado o 
SÍTIO RESSACA localizado na Rua Dois s / n°, no loteamento existente à Rua dos Buritis, 
Jardim Metropolitano, no Bairro do Jabaquara, nesta Capital, estando o mesmo 
devidamente inscrito no Livro de Tombo n° 67, conforme dispõe o Artigo 139, do Decreto 
Estadual n° 13.426, de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

m 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

-Ao*, fioht 

12.00.00.3.0.001 
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ÂÜT
RETARU DE ESTADO DA CULTURA 

  rurfatico tio Estado de San P«..in b    ' co e 

CONDI 

Bem Tombado:Sete bofs^fa ^ j?fí SSAcA      Prnc de 1 
^^Q/fZ 

"WííBfci 
H MM 

.*;   ' 

V"* I^ÚSJL^SJCAIÍ^ Data: _cÁ^L 

Fo,o:   L\i\?   KftkirpJn  fa^ LÈE. Dai a: QUT, ffi 
Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Requerimento de Serviços 
Número 

02388 
Ano 

2003 
Rubrica 

INT.: CIDIC EMPREENDIMENTOS E PART. S/C LTDA. 

ASS.: Solicita cópia integral do processo de tombamento do Sítio da Ressaca 
Capital. 

A S/TA para atender com as cautelas de praxe. 

/fcsm., 

tf 
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CONDEPHAAT ^ 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
02388 / 2003 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física.                                   | )0  Pesso3 Jurídica.                                        Poder Público. 

Nome O'0!O     S#M«A.S*D,     u   P*<ÍT\     i/c   Uttt 
RG/ 

CNPJ 0|. s\o,mi/ooQt   \o Telef. 3<O<P3 oai\ CEP Q[llÔ-'lOQ 

Ender. W.   A^$Uc4             Pl^G              Oj^Oo Bairro HfCiã^OfOLh 

Mun. 5&o   Py/# UF 5C 

Ender: 3 Sn o   íW   $JIW-C\ 

Bairro: jfrÒPk &U/>e^ 
N.°do 

contribuinte J^^d^^^&S^^ 
Município Sfà    &t/uo 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: ^Ho*     &J       $l00H}Q      2vT^Ut, 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: >JzM))c      !#     #k>aii,s!0       JV^T^XéU^ 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: ftolW 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, 

i T^t <£? .£2 
São Paulo,    2M   de' 

/L?ZíS2^Z  aásil 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes I Painéis I Anúncios": 

i- v^ presente requerimento devera ser assinauO pGiC proprietário uO anuncio cu uO imovci, com iirma reconnecíua, naO 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

~pXRÃ~PRÉÉNCHIMÉNfÕ~ÉXCLÜ^ 

(nome do técnico responsável) (responsável pela indicação) 

Data: 

^esci arecimentos no verso) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? 

sim não Data máxima 
para resposta 

i- 1 
Uí : 

o| 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Amueolo^ico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

SlrfMto    ^}li£L 
S3 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°        Q2388 / 2003 CONDEPHAAT 

LISTA DE ANEXOS 

Assinatura - Data 

Í3 
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'■ ''í>A!íCí:S NOSSA CAIXA S. A. 

RECIBO DL  DEPOSíTCí ê3Ju!S&03 

AGENCIA:  &S47-8 CONTk*3-i&0007--ó 
NOME:  FUNDO GABINETE 

  
DINHEIRO : 79,40 

NUH.   til Dl H CUCARIA:  £9§3GB#@§@3 

REMETENTE: CI.DIC EMPREENOIHENT/JS E PARTICIPAÇÕES 

C6C/CPF:   00i?jí034i/000i--70 i 

DESCR. •.  REFERENTE A RETIRAwl DE DÜCTOS  DE INFÜRM 
ACOES DL ZÜNEAHENTO RECONSTRUÇÃO DE  EDIFICACA 

0   ' 

•■ 

■3BBQ847 OK 00086? 7?,40RD 0E0 
184™  13-i§0$#7~l  0 lf§#l-i    Gv);-"l    e».'i"1      -'*•» 

nU&u/y"^ a^uMo 
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PROCESSO N° l\°W I 1°)1Z 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 

iâljjíOl %át&0&ÊÍL. Ü$3L Ckc^JTi OU h«JUUwMn ©■ 

1 
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